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LEI N2 2 117, de 26 ele dezelOô.bro de 196~. 

Eleva .i?ara Cr$ 6.000,00 nensai.s, 
a pel'tsiEl de Mariana Rosalina Pereira. 

o PRESIDENTE' DA .A.SS11:í"nr~IA LEGISLATIVA DO, ESTADO DE 
UATO GRO'';SO: 

Faz saber que-a Assemblél~ Legislativa ~o Estado de 
creta e eu_promulgo 110S termos do § 22 do artigo 16 <Ül 
Constituiça:o do Est;:ldo, a seguinte lei: 

Artigo 12 ~ Ficaele!ada para Cr$ 6.000,00 (seis lÜl 
cruzeiros)- mellliloais, a pelll.sao cOllcedidil lie1a Lei ~ 1 258 .... , 
de .19 de outubro de 1959, a Mariana Rosal;i.D.9. Pereira, viU, 
va do ,Tenente Coronel Mal1oe1 Pere;i..ra da Sil Vil. , 

~~go 22 - As ~espesa~decorrentesda iJ:+,eser..te lei, 
correra,o a co....ta de Yerba propria, suple~e:g;tada se necess!, 
ri.o. 

Artigo ~2 - Esta lei entrar~ eJ:l ViGor n,. data de sua 
publicação, revo[!;adlõ.s o.s di s:;?o siç ões er. cOl1trario. 

o ÀSl3etlbléia LCGis1átiva do Estado, eLi Cuiab~, 26 de " 
deze~brô de 1963. 
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